
 DIÁRIO OFICIAL Nº 33544  13Quarta-feira, 24 DE JANEIRO DE 2018

RAZÃO SOCIAL  : EQUILIBRIO FITENNES LTDA - EPP
INSCRIÇÃO ESTADUAL  : 15.477.596-7
ORDEM DE SERVIÇO    : 042017820000250-0
A.I.N.F. Nº  : 042017510013888-0
NADMA MARIA DOS SANTOS BRAGA
Coordenadora – CERAT Santarém
>>>>>>>>>><<<<<<<<<<<
Edital - CERAT Santarém - Prorrogação de Ordem de Serviço
A Ilma. Sra. NADMA MARIA DOS SANTOS BRAGA, Coordenadora 
Fazendária de Santarém, desta Secretaria de Estado da Fazenda,
FAZ SABER, aos titulares ou representantes legais da fi rma 
abaixo relacionada, que foi prorrogada por mais 60 (sessenta) 
dias a ORDEM DE SERVIÇO, através do respectivo termo de 
prorrogação, fi cando a contribuinte NOTIFICADA na forma do 
disposto pelo art. 14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de 30.12.98.
Josias da Conceição Moita
Auditor Fiscal de Receitas Estaduais
RAZÃO SOCIAL  : EQUILIBRIO FITENNES LTDA - EPP
INSCRIÇÃO ESTADUAL  : 15.477.596-7
ORDEM DE SERVIÇO    : 042017820000250-0
TERMO DE PRORROGAÇÃO    : 042017920000349-0
NADMA MARIA DOS SANTOS BRAGA
Coordenadora - CERAT Santarém

Protocolo: 271874
O Ilmo. Sr. ANTONIO FREIRE DE ARAÚJO, Coordenador 
da CERAT Marabá, desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foram lavrados 
Autos de Infração e Notifi cação Fiscal contra o sujeito passivo 
abaixo relacionado, fi cando a empresa NOTIFICADA no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data em que se considera notifi cado 
o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III da Lei nº 6.182/98, 
a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a interpor 
impugnação junto a esta Coordenação localizada na Rodovia 
Transamazônica, Km 05, Quadra Especial, Folha 30, bairro de 
Nova Marabá, município de Marabá (PA), fi ndo o qual, sujeitar-
se-á à  cobrança executiva do crédito tributário, conforme 
estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, 
alterada pela Lei Complementar nº 58, de 03 de agosto de 2006.
RAZÃO SOCIAL: A PAULISTINHA TINTAS LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.331.623-3
AINF’S: 032017510020195-2, 032017510020196-0, 
032017510020197-9, 032017510020198-7, 032017510020199-
5 e 032017510020200-2
AFRE: Lílian de Jesus Penha Viana Nogueira
ANTONIO FREIRE DE ARAÚJO
Coordenador da CERAT Marabá

Protocolo: 272238
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DE DILIGENCIA 
FISCAL –CERAT BELEM
O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária - CERAT Belém da Secretaria de Estado da 
Fazenda, no uso de suas atribuições, FAZ SABER a todos quanto 
o presente Edital lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem 
conhecimento, que se encontra a disposição do contribuinte 
A A SILVA ACOUGUE - ME, Insc. Est. Nº 15.429.034-3, o 
RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO, originário da Diligência Fiscal 
solicitada pela Julgadoria de Primeira Instância para o AINF Nº 
012016510004859-9, executada através da Ordem de Serviço 
nº 012017820001037-4, fi cando o mesmo NOTIFICADO no 
prazo de 15 (quinze) dias após a data da publicação deste Edital.
Fica assegurado ao sujeito passivo o prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da data em que se considera notifi cado o contribuinte, na 
forma do art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98, para que apresente 
manifestação sobre o Relatório de Fiscalização, devendo a 
mesma ser apresentada na sede da Coordenação, localizada na 
Av. Gentil Bittencourt, 2566, 2º andar, entre Av. José Bonifácio 
e Trav. Castelo Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 
14:00 hs, conforme estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 
30 de dezembro de 1998, alterada pela Lei nº 7.078, de 28 de 
dezembro de 2007.
Findo o prazo, com ou sem manifestação do sujeito passivo, 
o processo será encaminhado à Diretoria de Julgamento de 
Primeira Instância para prosseguimento dos trâmites legais.
AFRE Responsável: MATHEUS DE OLIVEIRA MAZZA
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 271899
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria de 
Estado da Fazenda FAZ SABER ao contribuinte R. M. CARRILHO 
EIRELI, que cada Auto de Infração e Notifi cação Fiscal abaixo 
relacionado foi julgado PROCEDENTE, fi cando ciente da decisão 
após 15 dias da data de publicação deste Edital, podendo pagar 
o Crédito Tributário correspondente com 20% de redução da 
multa, em até 30 dias, na hipótese de pagamento integral da 
importância exigida ou recorrer da decisão, em igual prazo, ao 

Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários (TARF), fi ndo 
o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do débito, conforme 
estabelece a Lei Estadual nº 6.182/98. Outrossim, em caso de 
interposição de recurso voluntário ao TARF, o mesmo deverá ser 
apresentado à Julgadoria, sito na Av. Gentil Bittencourt, nº 2566, 
3º andar.

AUTO DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL

INSCRIÇÃO ESTADUAL

012016510003050-9 15.399.846-6
012016510004653-7 15.399.846-6
012016510001320-5 15.399.846-6
012016510000702-7 15.399.846-6
012016510004063-6 15.399.846-6

Belém (PA), 23 de janeiro de 2018.
ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria 
de Estado da Fazenda FAZ SABER ao contribuinte COMERCIAL 
ALVORADA LTDA, que cada Auto de Infração e Notifi cação Fiscal 
abaixo relacionado foi julgado PROCEDENTE, fi cando ciente da 
decisão após 15 dias da data de publicação deste Edital, podendo 
pagar o Crédito Tributário correspondente com 20% de redução 
da multa, em até 30 dias, na hipótese de pagamento integral da 
importância exigida ou recorrer da decisão, em igual prazo, ao 
Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários (TARF), fi ndo 
o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do débito, conforme 
estabelece a Lei Estadual nº 6.182/98. Outrossim, em caso de 
interposição de recurso voluntário ao TARF, o mesmo deverá ser 
apresentado à Julgadoria, sito na Av. Gentil Bittencourt, nº 2566, 
3º andar.

AUTO DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL

INSCRIÇÃO ESTADUAL

012016510000658-6 15.394.937-6
012016510000464-8 15.394.423-4
012016510001462-7 15.394.423-4
012016510005322-3 15.394.937-6
012016510004209-4 15.394.937-6
012016510001788-0 15.394.937-6
012016510004750-9 15.394.423-4
012016510004077-6 15.394.423-4
012016510002927-6 15.394.423-4

Belém (PA), 23 de janeiro de 2018.
ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretária geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria 
de Estado da Fazenda FAZ SABER ao contribuinte M. N. 
DE SOUZA E SOUZA - ME. I.E: 15.212.777-1 que o Auto de 
Infração e Notifi cação Fiscal nº 012016510003838-0 foi julgado 
PROCEDENTE, fi cando ciente da decisão após 15 dias da data 
de publicação deste Edital, podendo pagar o Crédito Tributário 
correspondente com 20% de redução da multa, em até 30 dias, 
na hipótese de pagamento integral da importância exigida ou 
recorrer da decisão, em igual prazo, ao Tribunal Administrativo 
de Recursos Fazendários (TARF), fi ndo o qual, sujeitar-se-á 
à cobrança executiva do débito, conforme estabelece a Lei 
Estadual nº 6.182/98. Outrossim, em caso de interposição de 
recurso voluntário ao TARF, o mesmo deverá ser apresentado 
à Julgadoria, sito na Av. Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar.
Belém (PA), 23 de janeiro de 2018.
ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretária geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria 
de Estado da Fazenda FAZ SABER ao contribuinte GREEN BELÉM 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. I.E: 15.360.915-0 que o Auto de 
Infração e Notifi cação Fiscal nº 012016510013817-2 foi julgado 
PROCEDENTE, fi cando ciente da decisão após 15 dias da data 
de publicação deste Edital, podendo pagar o Crédito Tributário 
correspondente com 20% de redução da multa, em até 30 dias, 
na hipótese de pagamento integral da importância exigida ou 
recorrer da decisão, em igual prazo, ao Tribunal Administrativo 
de Recursos Fazendários (TARF), fi ndo o qual, sujeitar-se-á 
à cobrança executiva do débito, conforme estabelece a Lei 
Estadual nº 6.182/98. Outrossim, em caso de interposição de 
recurso voluntário ao TARF, o mesmo deverá ser apresentado 
à Julgadoria, sito na Av. Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar.
Belém (PA), 23 de janeiro de 2018.
ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria 
de Estado da Fazenda FAZ SABER ao contribuinte DANIEL ALVES 
DA CRUZ. CPF nº 448.380.502-91 que a análise do processo 
de Auto de Infração e Notifi cação Fiscal nº 012015510006068-0 
concluiu pelo indeferimento da impugnação, sem apreciação do 
mérito, em razão do disposto no artigo 30, I, da Lei Estadual 
nº 6.182/98, e com fundamentos nos artigos 13, 24 e 27 dessa 
mesma Lei.
Belém (PA), 23 de janeiro de 2018.
ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância

Protocolo: 272120

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIAS DE ISENÇÃO DE ICMS CAT/DTR
Portaria n.º201801000051 de 23/01/2018 - Proc n.º 
002017730022352/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Marcos Paulo Santos da Silva – CPF: 651.291.642-53
Marca: TOYOTA/ETIOS SD XLS 1.5 AUTOMATICO Tipo: Pas/
Automóvel
Portaria n.º201801000053 de 23/01/2018 - Proc n.º 
002018730001027/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Edinei Costa Torres – CPF: 003.788.752-13
Marca: CHEV/PRISMA 1.4AT LTZ ECONO FLEX Tipo: Pas/
Automóvel
Portaria n.º201801000055 de 23/01/2018 - Proc n.º 
002017730023259/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Gilverson Pires Ferreira – CPF: 570.929.152-87
Marca: CHEV/PRISMA 1.4MT LTZ   Tipo: Pas/Automóvel
PORTARIAS DE ISENÇÃO DE IPVA CAT/DTR
Portaria n.º201804000071, de 23/01/2018 - Proc n.º 
122018730000042/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2018
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Carlos Manoel da Costa Figueiredo – CPF: 
101.422.742-91
Marca/Tipo/Chassi
CHEV/PRISMA 1.4MT LTZ/Pas/Automovel/9BGKT69R0GG220839
Portaria n.º201804000073, de 23/01/2018 - Proc n.º 
2018730001090/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2018
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Benedito Cezario da Conceição – CPF: 
244.564.034-20
Marca/Tipo/Chassi
TOYOTA/ETIOS SD XS 15 MT/Pas/
Automovel/9BRB29BT6H2145759
Portaria n.º201804000070, de 23/01/2018 - Proc n.º 
0020187300012056/SEFA
Motivo: Revogar a concessão da isenção do IPVA ao veículo de 
01/01/2017 a 31/12/2017
Base Legal: art. 1º, § 1º, IV c/c §§ 5º e 6º da Lei nº 6.017/96 
revogação decorrente de trans. propriedade e mudança de 
categoria veículo placa obt 8176, exercício 2017.
Interessado: Liane Moraes da Silva Rodrigues – CPF: 
517.175.142-00
Marca/Tipo/Chassi
CHEVROLET/CLASSIC LS/Pas/Automovel/9BGSU19F0CC122478

Protocolo: 272122
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FAZENDÁRIOS
ANÚNCIO DE PAUTA PARA JULGAMENTO
A Secretaria Geral torna público a (s) data (s) de julgamento do 
(s) recurso (s) abaixo, a ocorrer na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na Av. Gentil  Bittencourt, 2566, 3º andar, entre 
Trav. Castelo Branco e Av. José Bonifácio:
SEGUNDA CÂMARA PERMANTENTE DE JULGAMENTO                                                                    
Em 20/02/2018, às 09:00h, RECURSO VOLUNTÁRIO n.º 12816, 
AINF nº 012015510008178-5, contribuinte ANA CLAUDIA CRUZ 
FRAIHA, CPF nº. 24508241204, advogado: RAUL CRUZ FRAIHA, 
OAB/PA-19047


